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ESTADO DE MAIO GROSSO 

LEI Ni2 2406 ,de 28 de junho de l 965 • 

Abre no Tesouro do Estado um Crê 
dito Especial no valor de Cr8 8.000.000 1 

para o !im que especifica. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d� 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica aberto no Tesouro do Estado o Créd! 
to Especial no valor de CrS 8.000.000 (oito milhões de CI::!, 
zeiros), destinado a auxiliar a Prefeitura Municipal de Ac2 
rizal na instalação de luz elétrica na sede do Município. 

Artigo 2Q - A despesa prevista do artigo anterior,cor 
, .. -

í 
. rera a coota do excesso de arrecadaçao que os ndices tecn!_ 

cos autorizam. prever. 

ArtiBO 32 - A presente lei entrará em vigor na data 
de sua publicação� revogadas as disposições em cootrário. 
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e ' 28 Palacio Alencastro, em uiaba, de junho de 1 965, 

144'2 da Independência e 77g da República • 
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